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Exequente(s):

 

ED MARIA DE LOURDES (CPF/CNPJ: 11.371.256/0001-21)
Rua Eduardo Carlos Pereira, 4021 - Novo Mundo - CURITIBA/PR - CEP:
80.270-070

Executado(s):

 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA (RG: 52092426 SSP/PR e CPF/CNPJ:
833.090.049-53)
Rua Eduardo Carlos Pereira, 4021 AP. 304 - Portão - CURITIBA/PR - CEP:
81.020-235

   

TERMO DE PENHORA

Aos 25 de abril de 2022, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em Cartório, nos
autos supramencionados e em cumprimento à decisão de mov. 318.1, efetivei a  dopenhora
imóvel de mov. 312.3, em favor da parte exequente ED MARIA DE LOURDES (CNPJ
11.371.256/0001-21):

- Imóvel matriculado no 5º Registro de Imóveis de Curitiba – PR sob n.º 58.562: Apartamento nº
304, localizado no 2º andar ou 3º pavimento, do EDIFÍCIO MARIA DE LOURDES, situado
nesta cidade, na Rua Eduardo Carlos Pereira, n.º 4.021, do Tipo C, com a área construída
privativa de 82,1100m², área construída comum de 17,5414m², área de estacionamento de
60,0058m², perfazendo a área total de construção de 159,6572m², fração ideal do solo e partes
comuns de 0,0335823, proporcionando a quota do terreno de 34,9256m²; estando vinculada ao
apartamento a vaga nº 10/11 do 2º SS, para veículos de porte pequeno.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra
formalidade.

O que para constar, foi lavrado o presente auto, por mim, Vilma Otovis Bonfante, Escrivã,
devidamente digitado, conferido e considerado conforme.

 

(Assinado Digitalmente)

Carolina Fontes Vieira

Juíza de Direito Substituta
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